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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por

sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de

situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência

em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via

hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao
representando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto

da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
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IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de
serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho

de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou

sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,

companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não

personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades
em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade
cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e exercer o comércio, exceto na
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

*Inciso com redação dada pela Lei nº 11.094, de13/1/2005.
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se

tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de
suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em

situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou

função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.
*Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte Lei:
.....................................................................................................................................................................

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA PROVA

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do processo
penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.

*Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional em que se

encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a presença do
defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do
Código de Processo Penal.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de entrevista

reservada do acusado com seu defensor.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o
acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado
e de não responder perguntas que lhe forem formuladas

*Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado

em prejuízo da defesa.
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado e
sobre os fatos.

*Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de vida ou

profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, notadamente se foi
preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão
condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e sociais.

*Parágrafo  acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003
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§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la, se

conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas
esteve antes da prática da infração ou depois dela;

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;
IV - as provas já apuradas;
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando, e se

tem o que alegar contra elas;
VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto que

com esta se relacione e tenha sido apreendido;
VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e

circunstâncias da infração;
VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum fato
para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevante.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar
esclarecimentos e indicar provas.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias do fato
e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente
*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela forma
seguinte:

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá oralmente;
II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;
III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo dará as

respostas.
Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, como

intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo.
*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será feito por
meio de intérprete.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003)

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato
será consignado no termo

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.
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Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a pedido
fundamentado de qualquer das partes.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003.

CAPÍTULO IV
DA CONFISSÃO

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros elementos
de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas do processo,
verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir elemento
para a formação do convencimento do juiz.

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo nos
autos, observado o disposto no art. 195.

Art. 200. A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do livre convencimento do
juiz, fundado no exame das provas em conjunto.

CAPÍTULO V
DAS PERGUNTAS AO OFENDIDO

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as
circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar,
tomando-se por termo as suas declarações.

Parágrafo único. Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o
ofendido poderá ser conduzido à presença da autoridade.

CAPÍTULO VI
DAS TESTEMUNHAS

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do que
souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua residência, sua
profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais
suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando sempre as razões de sua ciência
ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua credibilidade.

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha trazê-
lo por escrito.

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a apontamentos.

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento desde logo.

Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, entretanto,
recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que
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desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não for possível, por
outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias.

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou
profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu
testemunho.

Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e deficientes
mentais e aos menores de 14 anos, nem às pessoas a que se refere o art. 206.

Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das
indicadas pelas partes.

§ 1º Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se
referirem.

§ 2º Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à
decisão da causa.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação

legal.
*Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime,

cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.
Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos

fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado.
*Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da
Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios
de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou

competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de

agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas

na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções

em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de

provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
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XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos
interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento
do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sobre o Regime Jurídico Peculiar aos
Funcionários Policiais Civis da União e do Distrito
Federal.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES E DAS TRANSGRESSÕES

Art. 41. Além do enumerado no art. 194 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, é
dever do funcionário policial freqüentar com assiduidade, para fins de aperfeiçoamento e atualização
de conhecimentos profissionais, curso instituído periodicamente pela Academia Nacional de Polícia,
em que seja compulsoriamente matriculado.

Art. 42. Por desobediência ou falta de cumprimento dos deveres o funcionário policial será
punido com a pena de repreensão, agravada em caso de reincidência.

Art. 43. São transgressões disciplinares:
I - referir-se de modo depreciativo às autoridades e atos da administração pública,

qualquer que seja o meio empregado para esse fim;
II - divulgar, através da imprensa escrita, falada ou televisionada, fatos ocorridos na

repartição, propiciar-lhes a divulgação, bem como referir-se desrespeitosa e depreciativamente às
autoridades e atos da administração;

III - promover manifestação contra atos da administração ou movimentos de apreço ou
desapreço a quaisquer autoridades;

IV - indispor funcionários contra os seus superiores hierárquicos ou provocar, velada ou
ostensivamente, animosidade entre os funcionários;

V - deixar de pagar, com regularidade, as pensões a que esteja obrigado em virtude de
decisão judicial;

VI - deixar, habitualmente, de saldar dívidas legítimas;
VII - manter relações de amizade ou exibir-se em público com pessoas de notórios e

desabonadores antecedentes criminais, sem razão de serviço;
VIII - praticar ato que importe em escândalo ou que concorra para comprometer a função

policial;
IX - receber propinas, comissões, presentes ou auferir vantagens e proveitos pessoais de

qualquer espécie e, sob qualquer pretexto, em razão das atribuições que exerce;
X - retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;
XI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho

de encargo que lhe competir ou aos seus subordinados;
XII - valer-se do cargo com o fim, ostensivo ou velado, de obter proveito de natureza

político-partidária, para si ou terceiros;
XIII - participar da gerência ou administração de empresa, qualquer que seja a sua

natureza;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XIV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, salvo como acionista,
cotista ou comanditário;

XV - praticar a usura em qualquer de suas formas;
XVI - pleitear, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tratar de percepção de vencimentos, vantagens e proventos de parentes até segundo grau
civil;

XVII - faltar à verdade no exercício de suas funções, por malícia ou má-fé;
XVIII - utilizar-se do anonimato para qualquer fim;
XIX - deixar de comunicar, imediatamente, à autoridade competente, faltas ou

irregularidades que haja presenciado ou de que haja tido ciência;
XX - deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições, as leis e os

regulamentos;
XXI - deixar de comunicar à autoridade competente, ou a quem a esteja substituindo,

informação que tiver sobre iminente perturbação da ordem pública, ou da boa marcha de serviço, tão
logo disso tenha conhecimento;

XXII - deixar de informar com presteza os processos que lhe forem encaminhados;
XXIII - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade competente, por via

hierárquica e em 24 (vinte e quatro) horas, parte, queixa, representação, petição, recurso ou
documento que houver recebido, se não estiver na sua alçada resolvê-lo;

XXIV - negligenciar ou descumprir a execução de qualquer ordem legítima;
XXV - apresentar maliciosamente parte, queixa ou representação;
XXVI - aconselhar ou concorrer para não ser cumprida qualquer ordem de autoridade

competente, ou para que seja retardada a sua execução;
XXVII - simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigação;
XXVIII - provocar a paralisação, total ou parcial, do serviço policial ou dela participar;
XXIX - trabalhar mal, intencionalmente ou por negligência;
XXX - faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou deixar de participar, com antecedência, à

autoridade a que estiver subordinado, a impossibilidade de comparecer à repartição, salvo motivo
justo;

XXXI - permutar o serviço sem expressa permissão da autoridade competente;
XXXII - abandonar o serviço para o qual tenha sido designado;
XXXIII - não se apresentar, sem motivo justo, ao fim de licença, para o trato de interesses

particulares, férias ou dispensa de serviço, ou, ainda, depois de saber que qualquer delas foi
interrompida por ordem superior;

XXXIV - atribuir-se a qualidade de representante de qualquer repartição do Departamento
Federal de Segurança Pública e da Polícia do Distrito Federal, ou de seus dirigentes, sem estar
expressamente autorizado;

XXXV - contrair dívida ou assumir compromisso superior às suas possibilidades
financeiras, comprometendo o bom nome da repartição;

XXXVI - freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis com o decoro da função
policial;

XXXVII- fazer uso indevido da arma que lhe haja sido confiada para o serviço;
XXXVIII - maltratar preso sob sua guarda ou usar de violência desnecessária no exercício

da função policial;
XXXIX - permitir que presos conservem em seu poder instrumentos com que possam

causar danos nas dependências a que estejam recolhidos, ou produzir lesões em terceiros;
XL - omitir-se no zelo da integridade física ou moral dos presos sob a sua guarda;
XLI - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão ou ordem judicial, bem como

criticá-las;
XLII - dirigir-se ou referir-se a superior hierárquico de modo desrespeitoso;
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XLIII - publicar, sem ordem expressa da autoridade competente, documentos oficiais,
embora não reservados, ou ensejar a divulgação do seu conteúdo, no todo ou em parte;

XLIV - dar-se ao vício da embriaguez;
XLV - acumular cargos públicos, ressalvadas as exceções previstas na Constituição;
XLVI - deixar, sem justa causa, de submeter-se à inspeção médica determinada por lei ou

pela autoridade competente;
XLVII - deixar de concluir, nos prazos legais, sem motivo justo, inquéritos policiais ou

disciplinares, ou, quanto a estes últimos, como membro da respectiva comissão, negligenciar no
cumprimento das obrigações que lhe são inerentes;

XLVIII - prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial;
XLIX - negligenciar a guarda de objetos pertencentes à repartição e que, em decorrência

da função ou para o seu exercício, lhe tenham sido confiados, possibilitando que se danifiquem ou
extraviem;

L - dar causa, intencionalmente, ao extravio ou danificação de objetos pertencentes à
repartição e que, para os fins mencionados no item anterior, estejam confiados à sua guarda;

LI - entregar-se à prática de vícios ou atos atentatórios aos bons costumes;
LII - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que se encontre

respondendo a processo ou inquérito policial;
LIII - exercer, a qualquer título, atividade pública ou privada, profissional ou liberal,

estranha à de seu cargo;
LIV - lançar em livros oficiais de registro anotações, queixas, reivindicações ou quaisquer

outras matérias estranhas à finalidade deles;
LV - adquirir, para revenda, de associações de classe ou entidades beneficentes em geral,

gêneros ou quaisquer mercadorias;
LVI - impedir ou tornar impraticável, por qualquer meio, na fase do inquérito policial e

durante o interrogatório do indiciado, mesmo ocorrendo incomunicabilidade, a presença de seu
advogado;

LVII - ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades
legais, ou com abuso de poder;

LVIII - submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou constrangimento não
autorizado em lei;

LIX - deixar de comunicar imediatamente ao Juiz competente a prisão em flagrante de
qualquer pessoa;

LX - levar à prisão e nela conservar quem quer que se proponha a prestar fiança permitida
em lei;

LXI - cobrar carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra despesa que não tenha
apoio em lei;

LXII - praticar ato lesivo da honra ou do patrimônio da pessoa, natural ou jurídica, com
abuso ou desvio de poder, ou sem competência legal;

LXIII - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade
de domicílio.

CAPÍTULO VIII
DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 44. São penas disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - multa;
IV - detenção disciplinar;
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V - destituição de função;
VI - demissão;
VII - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

Art. 45. Na aplicação das penas disciplinares serão considerados:
I - a natureza da transgressão, sua gravidade e as circunstâncias em que foi praticada;
II - os danos dela decorrentes para o serviço público;
III - a repercussão do fato;
IV - os antecedentes do funcionário;
V - a reincidência.
Parágrafo único. É causa agravante da falta disciplinar o haver sido praticada em concurso

com dois ou mais funcionários.

Art. 46. A pena de repreensão será sempre aplicada por escrito nos casos em que, a critério
da Administração, a transgressão seja considerada de natureza leve, e deverá constar do assentamento
individual do funcionário.

Parágrafo único. Serão punidas com a pena de repreensão as transgressões disciplinares
previstas nos itens V, XVII, XIX, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XLIX e LIV do art. 43 desta Lei.

Art. 47. A pena de suspensão, que não excederá de noventa dias, será aplicada em caso de
falta grave ou reincidência.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, são de natureza grave as transgressões
disciplinares previstas nos itens I, II, III, VI, VII, VIII, X, XVIII, XX, XXI, XXVI, XXVII, XXIX,
XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVII, XXXI X, XLI, XLII, XLVI, XLVII, LVI,
LVII, LIX, LX e LXIII do art. 43 desta Lei.

Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei nº 1.711, de 28 de outubro
de 1952, será também aplicada quando se caracterizar:

I - crimes contra os costumes e contra o patrimônio, que, por sua natureza e configuração,
sejam considerados como infamantes, de modo a incompatibilizar o servidor para o exercício da
função policial;

II - transgressão dos itens IV, IX, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVI,
XXXVIII, XL, XLIII, XLIV, XLV, XLVIII, L, LI, LII, LIII, LV, LVIII, LXI e LXII do art. 43 desta
Lei.

§ 1º Poderá ser, ainda, aplicada a pena de demissão, ocorrendo contumácia na prática de
transgressões disciplinares.

§ 2º A aplicação de penalidades pelas transgressões disciplinares constantes desta Lei não
exime o funcionário da obrigação de indenizar a União pelos prejuízos causados.

Art. 49. Tendo em vista a natureza da transgressão e o interesse do Serviço Público, a pena
de suspensão até 30 (trinta) dias poderá ser convertida em detenção disciplinar até 20 (vinte) dias,
mediante ordem por escrito do Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública ou dos
Delegados Regionais, das respectivas jurisdições, ou do Secretário de Segurança Pública, na Polícia
do Distrito Federal.

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que não acarreta a perda dos vencimento, será
cumprida:

I - na residência do funcionário, quando não exceder de 48 (quarenta e oito) horas;
II - em sala especial, na sede do Departamento Federal de Segurança Pública ou na Polícia

do Distrito Federal, quando se tratar de ocupante de cargo em comissão ou função gratificada ou
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funcionário ocupante de cargo para cujo ingresso ou desempenho seja exigido diploma de nível
universitário;

III - em sala especial na Delegacia Regional, quando se tratar de funcionário nela lotado;
IV - em sala especial da repartição, nos demais casos.

CAPÍTULO IX
DA COMPETÊNCIA PARA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES

Art. 50. Para imposição de pena disciplinar são competentes:
I - o Presidente da República, nos casos de demissão e cassação de aposentadoria ou

disponibilidade de funcionário policial do Departamento Federal de Segurança Pública;
II - o Prefeito do Distrito Federal, nos casos previstos no item anterior, quando se tratar de

funcionário policial da Polícia do Distrito Federal;
III - o Ministro da Justiça e Negócios Interiores ou o Secretário de Segurança Pública do

Distrito Federal, respectivamente, nos casos de suspensão até noventa dias;
IV - o Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública, no caso de suspensão

até sessenta dias;
V - os diretores dos órgãos centrais do Departamento Federal de Segurança Pública e da

Polícia do Distrito Federal, os Delegados Regionais e os titulares das Zonas Policiais, no caso de
suspensão até trinta dias;

VI - os diretores de Divisões e Serviços do Departamento Federal de Segurança Pública e
da Polícia do Distrito Federal, no caso de suspensão até dez dias;

VII - a autoridade competente para a designação, no caso de destituição de função;
VIII - as autoridades referidas nos itens III a VII, no caso de repreensão.

CAPÍTULO X
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 51. A suspensão preventiva, que não excederá de noventa dias, será ordenada pelo
Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal, conforme o caso, desde que o afastamento do funcionário policial seja
necessário, para que este não venha a influir na apuração da transgressão disciplinar.

Parágrafo único. Nas faltas em que a pena aplicável seja a de demissão, o funcionário
poderá ser afastado do exercício de seu cargo, em qualquer fase do processo disciplinar, até decisão
final.

CAPÍTULO XI
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 52. A autoridade que tiver ciência de qualquer irregularidade ou transgressão a
preceitos disciplinares é obrigada a providenciar a imediata apuração em processo disciplinar, no
qual será assegurada ampla defesa.

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das autoridades que lhe são hierarquicamente superiores,
compete ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública, ao Secretário de
Segurança Pública do Distrito Federal e aos Delegados Regionais nos Estados, a instauração do
processo disciplinar.

§ 1º Promoverá o processo disciplinar uma Comissão Permanente de Disciplina, composta
de três membros de preferência bacharéis em Direito, designada pelo Diretor-Geral do Departamento
Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme
o caso.
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§ 2º Haverá até três Comissões Permanentes de Disciplina na sede do Departamento
Federal de Segurança Pública e na da Polícia do Distrito Federal e uma em cada Delegacia Regional.

§ 3º Caberá ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública a designação
dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina na sede da repartição e nas Delegacias
Regionais mediante indicação dos respectivos Delegados Regionais.

§ 4º Ao Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal compete designar as
Comissões Permanentes de Disciplina da Polícia do Distrito Federal.

Art. 54. A autoridade competente para determinar a instauração de processo disciplinar:
I - remeterá, em três vias, com o respectivo ato, à Comissão Permanente de Disciplina de

que trata o § 1º do artigo anterior, os elementos que fundamentaram a decisão;
II - providenciará a instauração do inquérito policial quando o fato possa ser configurado

como ilícito penal.

Art. 55. Enquanto integrarem as Comissões Permanentes de Disciplina, seus membros
ficarão à disposição do respectivo Conselho de Polícia e dispensados do exercício das atribuições e
responsabilidades de seus cargos.

§ 1º Os membros das Comissões Permanentes de Disciplina terão o mandato de seis
meses, prorrogável pelo tempo necessário à ultimação dos processos disciplinares que se encontrem
em fase de indiciação, cabendo o estudo dos demais aos novos membros que foram designados.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior não constitui impedimento para a recondução de
membro de Comissão Permanente de Disciplina.

Art. 56. A publicação da portaria de instauração do processo disciplinar em Boletim de
Serviço, quando indicar o funcionário que praticou a transgressão sujeita a apuração, importará na
sua notificação, para acompanhar o processo em todos os seus trâmites, por si ou por defensor
constituído, se assim o entender.

Art. 57. Na hipótese de autuação em flagrante do funcionário policial como incurso em
qualquer dos crimes referidos no art. 48 e seu item I, a autoridade que presidir o ato encaminhará,
dentro de vinte e quatro horas, à autoridade competente para determinar a instauração do processo
disciplinar, traslado das peças comprovadoras da materialidade do fato e sua autoria.

Parágrafo único  Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na
forma prevista no art. 54, item I, desta Lei.

CAPÍTULO XII
DOS CONSELHOS DA POLÍCIA

Art. 58. Os Conselhos de Polícia, levando em conta a repercussão do fato, ou suas
circunstâncias, poderão, por convocação de seu Presidente, apreciar as transgressões disciplinares
passíveis de punição com as penas de repreensão, suspensão até trinta dias e detenção disciplinar até
vinte dias.

Parágrafo único. No ato de convocação, o Presidente do Conselho designará um de seus
membros para relator da matéria.

Art. 59. O funcionário policial será convocado, através do Boletim de Serviço, a
comparecer perante o Conselho para, em dia e hora previamente designados e após a leitura do
relatório, apresentar razões de defesa.
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Art. 60. Após ouvir as razões do funcionário, o Conselho, pela maioria ou totalidade de
seus membros, concluirá pela procedência ou não da transgressão, deliberará sobre a penalidade a ser
aplicada e, finalmente, o Presidente proferirá a decisão final.

Parágrafo único. Votará em primeiro lugar o relator do processo e por último o Presidente
do órgão, assegurado a este o direito de veto às deliberações do Conselho.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. O dia 21 de abril será consagrado ao Funcionário Policial Civil.
* Vide Medida Provisória nº 2.184-23, de 24 de Agosto de 2001.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.184-23, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Assegura percepção de gratificação por servidores das
carreiras Policial Federal, Delegado de Polícia do
Distrito Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal,
Policial Rodoviário Federal, altera as Leis ns. 4.878, de
3 de dezembro de 1965, 5.619, de 3 de novembro de
1970, 5.906, de 23 de julho de 1973, 7.102, de 20 de
junho de 1983, e dá outras providências.

................................................................................................................................................................

Art. 8º O art. 57 da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 57. ...................................................................................
§ 1º Recebidas as peças de que trata este artigo, a autoridade procederá na forma
prevista no art. 54, item I, desta Lei.
§ 2º As sanções civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo
independentes entre si.
§ 3º A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.
§ 4º A suspensão preventiva de que trata o parágrafo único do art. 51 é obrigatória
quando se tratar de transgressões aos incisos IX, XII, XVI, XXVIII, XXXVIII, XL,
XLVIII, LI, LVIII e LXII do art. 43, ou no caso de recebimento de denúncia pelos
crimes previstos nos arts. 312, caput , 313, 316, 317 e seu § 1º, e 318 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)." (NR)

Art. 9º. O disposto no art. 8º aplica-se aos processos disciplinares em curso.
................................................................................................................................................................

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.184-
22, de 26 de julho de 2001.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Fica revogado o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.320, de 26 de janeiro de 1987.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares


